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iV – almoxarifado:
1. Leonardo Cunha de Miranda, matrícula 55208004/1;
2. renato Martins Neves, matrícula 5917328/4.
V – secretaria adjunta de Gestão de Políticas de saúde – saPs:
2. cyris de Nazaré Pereira, matrícula 5957579/2.
1. Marie Shinkai Bittencourt, matrícula 5959179/1;
Vi – suporte diPat – materiais cMe:
1. Lana do Socorro da Cunha Torres, matrícula 5143853/4;
2. Maria raimunda Pereira da silva, matrícula 5957447/2.
Vi - Grupo de controle e avaliação da Gestão dos Hospitais Metro-
politano e regionais – Gt Hospitais:
1. Cassilene Oliveira da Silva, matrícula 55208470/1;
2. lauro vinícius Wanzeller de Matos, matrícula 55208479.
Vii – departamento estadual de assistência Farmacêutica – deaF.
1. Michelle do socorro Nunes Pinto corrêa, matrícula 54194788/1,
2. rafaela Marques ribeiro, matrícula 5959211/1.
3. tatiana forte chaves Gurjão, matrícula 5961448/1,
4. Zilanda reis da silva, matrícula 54190214/2,
art. 2º - fica designada como presidente da comissão Especial de transi-
ção a servidora Narda carolina ferreira carneiro, matrícula 57201976/3, 
podendo ser substituída pela servidora rebecca stephane da costa Gomes, 
matrícula 55892888/4, em caso de ausência.
art. 3º - o relatório final deverá ser assinado por 01 (um) servidor de 
cada setor que compõe a comissão, devendo ser entregue em 15 (quinze) 
dias após a transição das oss’s, podendo ser prorrogado uma única vez 
por igual período.
PUBliQUE-sE, rEGistrE-sE E cUMPra-sE.
GaBiNEtE do sEcrEtário dE Estado dE saÚdE PÚBlica.
Belém, 19 de setembro de 2022.
rÔMUlo rodovalHo GoMEs
secretário de Estado de saúde Pública.

Protocolo: 854834
Portaria N° 0846 de 19 de seteMBro de 2022
o secretário de Estado de saúde Pública, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso v da constituição Estadual,
E coNsidEraNdo o teor dos PaE nº 2022/1161583.
r E s o l v E:
dEsiGNar, o servidor EMÍlio fErNaNdo dE carvalHo MoraEs NEtto, 
matrícula nº 5832314/2, lotado no 12º cENtro rEGioNal dE saÚdE, 
para responder pelo cargo comissionado de cHEfE dE divisÃo tÉcNica 
dE cENtro rEGioNal/ das-3, no período de 01.09.2022 a 27.02.2023, 
em substituição a titular HaNdrEssa KarEN araÚJo silva, matrícula nº 
5948103/1, que se encontra em gozo de licença Maternidade.
Portaria N° 0847 de 19 de seteMBro de 2022
o secretário de Estado de saúde Pública, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso v da constituição Estadual,
E coNsidEraNdo o teor do PaE nº 2022/1177956.
r E s o l v E:
dEsiGNar, sem ônus para a administração Pública, a servidora BrENa 
BENtEs da silva Brasil, matrícula nº 55589912/2, lotada no dEPar-
taMENto dE aUditoria EM saÚdE, para responder pela coordENaÇÃo 
do dEPartaMENto dE aNálisE E sErviÇos – das/ddass, no período 
de 16.09.2022 a 30.09.2022, em substituição ao titular daNiEl aNdrÉ 
liMa loPEs, matrícula nº 54191221/1, que se encontra em gozo de férias 
regulamentares.
PUBliQUE-sE, rEGistrE-sE E cUMPra-sE,
GaBiNEtE do sEcrEtário dE Estado dE saÚdE PÚBlica, EM 19.09.2022.
rÔMUlo rodovalHo GoMEs
sEcrEtário dE Estado dE saÚdE PÚBlica.

Protocolo: 854751

terMo aditiVo a coNtrato
.

3º terMo aditiVo ao coNtrato assisteNciaL Nº 03/2021
Processo Nº 2022/1019368
oBJEto: o presente termo aditivo tem por objeto a alteração no con-
trato assistencial nº 03/2021, com a supressão no número de leitos Uti 
covid-19 e clínicos covid-19 e alteração do documento descritivo, ora 
anexado. com a supressão dos leitos acima referenciada, a contar de 
09/09/2022, restará totalizado o seguinte quantitativo de leitos contra-
tualizados:
1. a) 20 (vinte) leitos UTI COVID-19;
2. b) 20 (vinte) leitos clínicos covid-19.
data da assiNatUra: 09/09/2022
viGÊNcia: o prazo de vigência permanece inalterado, começando a contar 
a partir do dia 09/09/2022 até o dia 05/10/2022.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 8288; Elemento de Despesa: 339039; Fonte de 
Recurso: 0103 / 0149 / 0101 / 0301 / 0303 / 0349/ 0386; Ação: 262750.
valor: r$1.659.996,00
coNtratada: HosPital saNta tErEsiNHa ltda
coNtrataNtE: sEcrEtaria dE Estado dE saÚdE PÚBlica
ordENador dE dEsPEsa: rÔMUlo rodovalHo GoMEs

Protocolo: 854926
1º terMo de rerratiFicaÇÃo ao coNtrato N° 89.2020, ce-
LeBrado eNtre a secretaria de estado de saÚde PÚBLica 
e a eMPresa UNidas VeÍcULos esPeciais s/a - Processos 
N°2020/610038 e 2021/1354119.
onde se lê:
cLÁUsULa terceira – do VaLor - com o presente termo aditivo de 
reajuste com o índice iNPc, (0.0621631%- referente a março de 2021), 
o valor de unitário de cada veículo, será reajustado em r$124,32(cento e 
vinte quatro reais e trinta dois centavos), passando para o novo valor de 
R$2.124,32 (Dois mil cento e vinte quatro reais e trinta dois centavos);

*com o reajuste o valor mensal passará para r$50.983,68 (cinquenta mil 
novecentos e oitenta três reais e sessenta oito centavos);
*com o reajuste o contrato passará para r$1.493.708,94 (Um milhão quatro-
centos e noventa e três mil, setecentos e oito reais e noventa quatro centavos);
*O contrato será reajustado em 5,05%;
*A empresa tem direito ao reajuste a partir de março/2021;
*a empresa terá direito diferença do reajuste solicitado, desconsiderado o 
que já foi pago à empresa. a empresa até o mês Maio 2022 tem direito a 
diferença de r$ 40.779,01 (Quarenta mil setecentos e setenta e nove reais 
e um centavo).
Leia-se:
cLÁUsULa terceira – do VaLor - com o presente termo aditivo de 
reajuste com o índice iNPc, (0.0621631%- referente a março de 2021), o 
valor de unitário de cada veículo, será reajustado em r$124,32 (cento e 
vinte quatro reais e trinta e dois centavos), passando para o novo valor de 
R$2.124,32 (Dois mil, cento e vinte quatro reais e trinta e dois centavos);
*com o reajuste o valor mensal passará para r$50.983,68 (cinquenta mil 
novecentos e oitenta três reais e sessenta e oito centavos);
*com o reajuste o contrato passará para r$1.493.706,24 (Um milhão qua-
trocentos e noventa e três mil setecentos e seis reais e vinte e quatro 
centavos);
*O contrato terá reajustado em 5,05%;
*A empresa tem direito ao reajuste a partir de março/2021;
*a empresa terá direito diferença do reajuste solicitado, desconsiderado o 
que já foi pago à empresa. a empresa até o mês Maio 2022 tem direito a 
diferença de r$ 43.762,84 (quarenta e três mil, setecentos e sessenta e 
dois reais e oitenta e quatro centavos).
da ratiFicaÇÃo: Ficam ratiFicadas todas as demais cláusulas e 
condições estabelecidas no 1º ta ao coNtrato N° 89.2020, publicado no 
doE nº 34.996 de 06 de junho de 2022- protocolo 808892, não alteradas 
ou substituídas por este instrumento, cabendo a coNtrataNtE providen-
ciar, por sua conta, a publicação do extrato deste Termo de Rerratificação, 
nos termos da lei.
data da assiNatUra: 19/09/2022
ordenador de despesa: ariEl doUrado saMPaio MartiNs dE Barros-
secretário adjunto de Gestão administrativa/sEsPa.

Protocolo: 854948
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disPeNsa de LicitaÇÃo
.

eXtrato de disPeNsa de LicitaÇÃo Nº 028/GecoM/sesPa/2022
Processo: 2022/472253
oBJEto: aquisição de medicamento iloProsta 10 McG/Ml sol. P/ NEBU-
liZaÇÃo por demanda judicial para atender a liminar em favor de E. r. c. r
coNtrataNtE: sEcrEtaria dE Estado dE saÚdE PÚBlica
cNPJ: 05.054.929/0001-17.
coNtratado: oNco Prod distriBUidora dE ProdUtos HosPitala-
rEs E oNcolÓGicos ltda.
cNPJ: 04.307.650/0025-02
fUNdaMENtaÇÃo lEGal: lEi fEdEral Nº 8.666/93, art. 24, iNciso iv.
valor: r$ 26.694,00 (vinte e seis mil, seiscentos e noventa e quatro reais).
dotaÇÃo orÇaMENtária: 8288 ElEMENto dE dEsPEsa: 3390-30 foN-
tE: 0149001381
Belém (Pa), 16 de setembro de 2022
rÔMUlo rodovalHo GoMEs
secretário de Estado de saúde Pública do Pará

Protocolo: 854579
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ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
.

terMo de ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo 028/
GecoM/sesPa/2022

Nesta data, ratifico o termo de dispensa de licitação n°028 /GEcoM/
sEsPa/2022, com fundamento no art. 26 da lei federal 8.666/93, com 
suas posteriores modificações.
Belém (Pa), 16 de setembro de 2022
rÔMUlo rodovalHo GoMEs
secretário de Estado de saúde Pública do Pará

Protocolo: 854580
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terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

terMo de HoMoLoGaÇÃo do PreGÃo eLetrÔNico 
srP Nº 034/sesPa/2022

considerando a conformidade da licitação aos princípios aplicados à maté-
ria, bem como o parecer do controle interno/sEsPa, que opinou pelo pros-
seguimento, HoMoloGo o Pregão Eletrônico srP nº 034/sEsPa/2022, no 
valor total de r$ 8.332.238,00 (oito milhões trezentos e trinta e dois mil e 
duzentos e trinta e oito reais).
oBJEto: registro de Preços para futura e eventual aquisição de Medica-
mentos do componente Especializado de assistência farmacêutica (cEaf), 
para atender aos pacientes da secretaria de Estado de saúde Pública do 
Pará – SESPA, conforme especificação e quantidade descritas no Edital e 
seus anexos.
EMPrEsas vENcEdoras:
oNco Prod dristriBUidora dE ProdUtos HosPitalarEs E oNco-
lÓGicos ltda, cNPJ Nº 04.307.650/0012-98, foi a vencedora dos itEMs 
3, 7 e 8, pelo critério de menor preço, no valor total de r$ 5.922.078,00 
(cinco milhões novecentos e vinte e dois mil e setenta e oito reais).
Elfa MEdicaMENtos s.a, cNPJ Nº 09.053.134/0001-45, foi a vencedo-


